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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
P O R T A R I A    N.º  808         -     EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  
     
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados nos processos 
administrativos e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 2004, (Plano 
de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Jequié), fica 
concedido (Gratificação de Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional) no 
percentual de 5% (cinco por cento), sobre o vencimento básico aos funcionários 
desta Prefeitura,  lotados na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professor,  abaixo relacionados: 
 

 Proc. nº 1931/15  - Elma Silvia Soares dos Santos   - Matricula nº 3485; 

 Proc. nº 4007/19 – Juliane Costa Santos – Matricula nº 1303; 

 Proc. nº 2210/19 – Regina Claudia Pereira Santos -  Matrícula nº 3074; 

 Proc. nº 5556/19 – Ítalo das Virgens Barros  - Matrícula nº 352; 

 Proc. nº 0153/19 – Débora Braga Rocha Eloy – Matrículas nºs 1951/3067; 

 Proc. nº 7442/19 – Cristiane de Almeida Moreira – Matrícula nº 2153; 

 Proc. nº 0441/19 – Lidinalva Oliveira Silva Santos – Matrícula nº 1961. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 808 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

11749E29A6E21232EB505770B1A65C44
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
  

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º  809         -     EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022.  
     
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados nos processos 
administrativos e, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 2004, (Plano 
de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Jequié), fica 
concedido (Gratificação de Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional) no 
percentual de 10% (dez por cento), sobre o vencimento básico aos funcionários 
desta Prefeitura,  lotados na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professor,  abaixo relacionados: 
 

 Processos  nºs 2999/98 - 3129/04 e 1987/07 - Jurema Cajá dos Santos -   

Matricula nº 1305; 

 Proc. nº 3427/19 – Maria Lucia Gomes Nogueira – Matricula nº 1325; 

 Proc. nº 6348/19 – Suely Ávila Cunha Duarte -  Matrícula nº 2001; 

 Proc. nº 9056/19 – Joelma Ribeiro de Menezes  - Matrícula nº 3078; 

 Proc. nº 565/19 – Gidásio Santos Silva – Matrícula nº 1484; 

 Proc. nº 5510/19 – Andréa Almeida Assis Santos – Matrícula nº 1985; 

 Proc. nº 5125/19 – Denize Brito Ferreira – Matrícula nº 1878 

 Proc. nº.2730/19 – Marcia Alexsandra Santana Souza – Matrícula nº 1311; 

 Proc. nº 6679/19 – Paulo Farias Campos – Matrícula nº 1565; 

 Proc. nº 8757/19 – Vanuza de Santana Lago – Matrícula nº 3083; 

 Proc. nº 7997/18 – Marina Neves Santos Cardoso – Matrícula nº 1166; 

 Proc. nº 3012/17 – Eliana Sardinha da Silva – Matrícula nº 1998; 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

2                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
  

 
 

 

 Processos  nºs. 3759/99 – 3342/04 – 004/08 - 393/11 e 1359/14 -  Mônica 

Macedo de Oliveira – Matrícula nº  1561; 

 Proc. nº 1917/15 – Marina Neves Santos Cardoso – Matrícula nº 1166. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 809 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

11749E29A6E21232EB505770B1A65C44
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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P O R T A R I A    N.º  810         -     EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022.  
   
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados nos processos 

administrativos e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 

concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 

município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 

Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - nos termos do artigo 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 de maio de 2004, (Plano 

de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Jequié), fica 

concedido (Gratificação de Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional) no 

percentual de 15% (quinze por cento), sobre o vencimento básico aos funcionários 

desta Prefeitura,  lotados na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 

Professor,  abaixo relacionados: 

 Proc. nº 3282/12  - Erdy Ana Soares Ribeiro  - Matriculas nºs 1539/3045; 

 Proc. nº 2233/12 – Elma Silvia Soares dos Santos – Matricula nº 3485; 

 Proc. nº 664/16 – Jurema Cajá dos Santos  -  Matrícula nº 1305; 

 Proc. nº 7432/19 – Marta Rita Queiroz Panta  - Matrícula nº 1449; 

 Proc. nº 6869/19 – Marison Souza Barbosa – Matricula nº 2213; 

 Proc. nº 7428/19 – Jucilene Dias Reis Sousa – Matriculas nºs 1954/3030; 

 Proc. nº 6227/19 – Rosilda de Macedo Mendes – Matrícula nº 7043; 

 Proc. nº 3614/19 – Jeronice Santana Passos – Matrícula nº 1368; 

 Proc. nº 6982/19 – Juliene Félix de Santana e Silva – Matrícula nº 3004; 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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 Proc. nº 2434/19 – Eliana Brandão Caribé – Matrícula nº 1079; 

 Proc. nº. 4879/19 – Jozenalva Santos de Santana – Matrículas nºs 1118/3082; 

 Proc. nº 432/19 – Juciara de Souza Ramos Ferreira – Matrícula nº 2018; 

 Proc. nº 3182/19 -  Luciene Reis de Oliveira – Matrícula nº 1127; 

 Proc. nº 3282/19 – Iveth Ramos de Oliveira – Matrícula nº 1983; 

 Proc. nº 7406/19 – Irailda Santos Oliveira – Matrícula nº 4177; 

 Proc. nº 6655/19 – Elma Ferreira dos Santos – Mat. nº. 1974;  

 Proc. nº 6089/19 – Cristiane Brito Costa – Matrícula nº 1306;  

 Proc. nº 9633/18 – Ilma Campos Pólvora Paixão  - Matrícula nº 4685. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21  DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 810 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

11749E29A6E21232EB505770B1A65C44
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 811   -     EM  21 DE NOVEMBRO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11335/22, de 03 de novembro de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, NATIARA SANTANA SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, na Função de Arquivologista, Nível/Classe: A - 2,  Matrícula nº 
8152, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio, com efeito retroativo a  10  de novembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 811 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 812   -     EM  21 DE NOVEMBRO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10242/22, de 26 de setembro de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, DANIELLA ORNELAS SOUZA SILVA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Oficial Administrativo, Nível/Classe: A - 8,  
Matrícula nº 4017, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a  03  de outubro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 812 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 813   -     EM  21 DE NOVEMBRO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8390/22, de 27 de julho de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, KATIANA FONTES SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível III, Padrão “C”, 
Matrícula nº 6333, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, a partir de  01  de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 813 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 814   -     EM  21 DE NOVEMBRO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8329/22, de 26 de julho de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, MARLY OLIVEIRA MIRANDA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível II, Padrão “E”, 
Matrícula nº 6068, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com efeito retroativo a  01  de novembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 814 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
 
P O R T A R I A    N.º 815   -     EM  21 DE NOVEMBRO DE 2022.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
6842/22, de 27 de maio de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, ROZILEI BRITTO DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão “G”, 
Matrícula nº 6384, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, a  partir  de 01 de dezembro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 815 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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